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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1970 de 23/10/2014) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa:PRO RAD CONSULTORES EM RADIOPRPTEÇÃO S/S LTDA  
Processo: 6977/2014 – Fundo Municipal de Saúde  
Objeto: Prestação dos serviços de Dosimetria 
Valor: R$ 1.051,20 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: HOSPITAL OFTALMOLÓGICO SANTA BEATIZ LTDA 
Processo: 6983/2014 – Fundo Municipal de Saúde  
Objeto: Realização de exame e aplicação de injeção 
Valor: R$ 3.100,00 
Fundamentação: Art.24, IV, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1970 de 23/10/2014) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: IVANETE OLIVEIRA DA COSTA 
Processo: 7442/2014 – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Contratação de serviços de buffet 
Valor: R$ 1.020,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

DECRETO N.º 4.191   DE  23  DE OUTUBRO   DE 2014. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY 

DO ALFERES, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A 

LEI Nº 2.013 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2013. 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional  Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente na  
importância  de  R$ 60.167,00  (Sessenta Mil, Cento  e Sessenta e Sete Reais). 
 
FONTE = 000  R$   1.500,00  (Ordinários não Vinculados) 
FONTE = 016  R$   6.995,50  (Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – MAC) 
FONTE = 023  R$   1.671,50  (Programa de Especificidades Regionais) 
FONTE = 027  R$ 50.000,00  (Cofinanciamento de Atenção Básica) 

 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4031.2083 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – MAC  
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.016 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa  Jurídica R$            6.995,50    

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4031.2084 – Piso de Atenção Básica - PAB 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.32.000 – Material de Distribuição Gratuita R$            1.500,00    

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2086 – Programa de Compensação de Especificidades Regionais 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.30.023 – Material de Consumo R$            1.671,50    

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.301.4032.2087 – Projeto de Cofinanciamento da Atenção Básica 
ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.90.52.027 – Equipamentos e Material Permanente R$          50.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atender as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos Programas 
de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4031.2083 – Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – MAC  
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.32.016 – Material de Distribuição Gratuita R$            2.267,57    
3.3.90.47.016 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$            4.200,00 
3.3.90.92.016 – Despesas de Exercícios Anteriores R$               527,93 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2064 – Programa Nacional de Melhoria do Acesso a Atenção Básica – PMAQ  
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.1.90.13.000 – Obrigações Patronais R$            1.500,00 

 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.301.4032.2086 – Programa de Compensação de Especificidades Regionais 
ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.39.023 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa  Jurídica R$            1.671,50    

 
PROGRAMA DE TRABALHO 
20.29.00.10.301.4032.2087 – Projeto de Cofinanciamento da Atenção Básica 
ELEMENTO DE DESPESA: 
4.4.90.52.027 – Equipamentos e Material Permanente R$          50.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
   
 Paty do Alferes,  23  de   outubro    de     2014. 
 

RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 
EXTRATO DE TERMO 

 
INSTRUMENTO: Termo de Convênio. 
PARTES: Município de Paty do Alferes, através da 
Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia e a 
Empresa ECOTRONIC COMERCIO E MANUFATURA 
REVERSA LTDA. 
OBJETO: GESTÃO DE RESÍDUOS ELETRÔNICOS E 
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMÁTICA DE LOGÍSTICA 
REVERSA NO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES. 
ASSINATURA: 14/10/2014 
REQUISIÇÃO: Memorando SMACT n.º 097/2014 
 

Margarida Soares 
Secretária de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia 
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